ATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA DE LICITAÇÃO

Tendo como fundamento o disposto no artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº. 14.133/2021, AUTORIZO a contratação direta por dispensa de licitação sem disputa eletrônica, o objeto do processo SEI/024-00169439/2025-35, através da empresa: INTERLAB FARMACÊUTICA LTDA, inscrita no CNPJ: 43.295.831/0001-40, no valor de R$ 7.164,29, sendo que o valor total com a aquisição dos medicamentos, importa em R$ 7.164,29 (Sete mil, cento e sessenta e quatro reais e vinte e nove centavos). Para tanto, providenciar a emissão do Contrato de Empenho, da Nota de Lançamento e da Nota de Empenho.

PUBLIQUE-SE OS ATOS.
Encaminhe-se ao Núcleo de Finanças, Suprimentos e Gestão de Contratos, para demais providências.

Araraquara, em 26 de janeiro de 2026.
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